
 

 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 056/2021 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente, 

aprovados pela Lei Municipal nº 5.132, de 16 de 

dezembro de 2020, destinados à manutenção da 

Secretaria de Governo e Secretaria de Meio 

Ambiente, e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 

créditos adicionais especiais ao orçamento vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 

5.132, de 16 de dezembro de 2020, no montante de R$ 146.035,00 (cento e quarenta e 

seis mil e trinta e cinco reais), destinado à manutenção da Secretaria de Governo e 

Secretaria de Meio Ambiente, conforme as seguintes classificações orçamentárias: 
 

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 
      

                  
 

637 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

11.000,00 
  

  
4.4.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 
0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 037 

 
AQUISIÇAO DE VEICULO DE ZOONOSES 

        
                  

 
638 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 

 
1.600,00 

  
  

4.4.90.93.00 
 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
  

F.R.

: 

0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 041 

 
CENTRO DE ESPECIALIDADES 

          
                  
 

639 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

1.900,00 
  

  
4.4.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 
0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 046 

 
Aquisição de veículo para saúde 

         
                  
 

640 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

8.000,00 
  

  
4.4.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 
0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 017 

 
Secret. da Saú. Estado-Aq de Ap Oftalmol 

        
                  

 
641 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 

 
3.000,00 

  
  

4.4.90.93.00 
 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
  

F.R.
: 

0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 034 

 
AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 

          
                  

 
642 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 

 
20,00 

  
  

3.3.90.93.00 
 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
  

F.R.

: 

0 02 00 



 

 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 018 

 
DIR- Saúde Santa Casa 

          
                  
 

643 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

15,00 
  

  
3.3.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 

0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 032 

 
Custeio Melhoria Santa Casa 

          
                  

02 01 00 SECRETARIA DE GOVERNO 
      

                  
 

656 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

3.800,00 
  

  
3.3.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 
0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 036 

 
CUSTEIO SAMS 

           
                  

                  
 

657 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 
 

16.000,00 
  

  
3.3.90.93.00 

 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

  
F.R.

: 

0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-
VINCULADOS 

      

  
300 035 

 
REFORMA PRÉDIO DA SAÚDE 

          
                  

 
658 10.302.0004.2596.0000 Reforma e melhorias para a Saúde 

 
29.000,00 

  
  

3.3.90.93.00 
 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
  

F.R.
: 

0 02 00 

  
02 

  
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-

VINCULADOS 

      

  
300 042 

 
CUSTEIO SAUDE 

           
                  

02 13 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
      

                  
 

653 18.541.0016.2703.0000 Participação do Município no Consórcio Intermunicipal 
 

31.000,00 
  

  
3.1.71.70.00 

 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

  
F.R.

: 

0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

                  
 

654 18.541.0016.2703.0000 Participação do Município no Consórcio Intermunicipal 
 

35.700,00 
  

  
3.3.71.70.00 

 
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

  
F.R.

: 
0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

                  

 
655 18.541.0016.2703.0000 Participação do Município no Consórcio Intermunicipal 

 
5.000,00 

  
  

4.4.71.70.00 
 

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO 

  
F.R.

: 

0 01 00 

  
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

 

 

Art. 2º Os créditos adicionais especiais descritos no 
artigo 1º, na quantia de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais), serão cobertos 
com recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

 
02 03 00 SECRETARIA DE FINANÇAS 

       

 
64 04.123.0006.2004.0000 Manutenção da Secretaria 

 
-71.700,00 

   
  

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

F.R. Grupo: 0 01 00 



 

 

  
01 

  
TESOURO 

           
  

110 000 
 

GERAL 
            

 

Art. 3º Parte dos créditos adicionais especiais 
descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 74.335,00 (setenta e quatro mil, trezentos e trinta 
e cinco reais), será coberto com recursos provenientes de Superávit Financeiro do 
exercício anterior de convênios estaduais. 

 

Art. 5º Fica alterada a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal nº 5.043, de 25 de junho de 2020, 

referente ao exercício programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 44.027.501,10 

(quarenta e quatro milhões, vinte e sete mil, quinhentos e um reais e dez centavos), com acréscimo 

de R$ 74.335,00 (setenta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais). 
 

II) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 

24.252.150,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, cento e cinquenta reais), 

com redução de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais). 
 

III) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 

1.034.500,00 (um milhão, trinta e quatro mil e quinhentos reais), com acréscimo de R$ 71.700,00 

(setenta e um mil e setecentos reais). 
 

Art. 6º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado 

pela Lei Municipal nº 4.537, de 22 de novembro de 2017, para o quadriênio de 2018-

2021, referente ao exercício programa 2021, nas ações dos seguintes Programas: 
 

I) Programa 0004 denominado Serviço de Saúde, com valor inicial previsto em R$ 44.027.501,10 

(quarenta e quatro milhões, vinte e sete mil, quinhentos e um reais e dez centavos), com acréscimo 

de R$ 74.335,00 (setenta e quatro mil, trezentos e trinta e cinco reais). 
 

II) Programa 0006 denominado Gestão Político Administrativa, com valor inicial previsto em R$ 

24.252.150,00 (vinte e quatro milhões, duzentos e cinquenta e dois mil, cento e cinquenta reais), 

com redução de R$ 71.700,00 (setenta e um mil e setecentos reais). 
 

III) Programa 0016 denominado Gestão Ambiental, com valor inicial previsto em R$ 

1.034.500,00 (um milhão, trinta e quatro mil e quinhentos reais), com acréscimo de R$ 71.700,00 

(setenta e um mil e setecentos reais). 
 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Ibitinga, 17 de abril de 2021. 

 

 

 

      CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal  

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Segue o Projeto de Lei nº 56/2021, para apreciação 

dos Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos 

adicionais especiais ao orçamento vigente. 
  

A presente propositura abre um crédito adicional 

especial no valor de R$ 146.035,00. Parte destes créditos destina-se à prestação de contas 

de convênios estaduais referentes aos exercícios de 2017 e 2018, seguindo as orientações 

da Delegacia Regional de Saúde – DRS III. 

 
a) R$ 11.000,00 referente à prestação de contas do Convênio 1419/2018 a respeito de aquisição 

de veículo da zoonoses; 
 

b) R$ 1.600,00 referente à prestação de contas do Convênio 786/2018 da construção do Centro 

de especialidades; 
 

c) R$ 29.000,00 referente à prestação de contas do Convênio 1048/2018 a respeito de custeio de 

ações da saúde; 
 

d) R$ 16.000,00 referente à prestação de contas do Convênio 463/2017 a respeito de reformas de 

UBS; 
 

e) R$ 3.800,00 referente à prestação de contas do convênio 253/2018 a respeito de custeio para a 

saúde; 

f) R$ 15,00 referente à prestação de contas de recursos para custeio da Santa Casa de Ibitinga; 

g) R$ 20,00 referente à prestação de contas de recursos para custeio da santa casa de Ibitinga; 

h) R$ 3.000,00 referente à prestação de contas do convênio 157/2017 destinado à aquisição de 

ambulância; 

i) R$ 8.000,00 referente à prestação de contas do convênio 461/2017 destinado à aquisição de 

equipamentos médicos; 
 

j) R$ 1.900,00 referente à prestação de contas de convênio 402/2019 destinado à aquisição de 

veículo. 

 

Ademais, a presente propositura abre crédito 

adicional especial no valor de R$ 71.700,00, tendo em vista as despesas com o Consórcio 

Intermunicipal do Centro do Estado de São Paulo – CISESP criado pela Lei 4696/2018. 
 

Desta forma, solicitamos aos senhores Vereadores, 

que o presente Projeto seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da 

legislação sobre o assunto. 
 

Sendo o que nos apresenta para o momento, 

respeitosamente endereçamos os cumprimentos. 
 

Atenciosamente, 

 

 

 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 
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